
 
 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO CONSAD Nº 003/2023 

 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 

ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, considerando 

o disposto na Ata do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da 

CEAGESP emitida em 22 de agosto de 2023,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
 

AUTORIZAR, ad referendum do Colegiado, a suspensão do Processo Seletivo 

decorrente do Edital CONSAD 01/2023, pelo prazo de 05 (cinco) dias para análise 

jurídica quanto à revisão do critério eliminatório previsto no item 3.1.2.3 do Edital, 

ficando suspensos os prazos previstos no Cronograma constante no Anexo II, até nova 

publicação. 

 

 

 

 
 

São Paulo, 22 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 


